
PROJETO DE LEI Nº 024 DE 06 DE MAIO DE 2025 

“Altera o ar*go 3º da Lei nº 1.594, de 10 de março de 2025, que 
dispõe sobre a concessão de anis*a de multas e o cancelamento de 
juros moratórios incidentes sobre débitos tributários e não tributários 
inscritos em dívida a*va no Município de Dolcinópolis/SP, e dá outras 
providências.” 

 

               Art. 1º O ar*go 3º da Lei nº 1.594, de 10 de março de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 3º – Os bene/cios previstos nesta Lei serão concedidos exclusivamente aos contribuintes 
que formalizarem a adesão até o dia 28 de novembro de 2025.” 

               Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis/SP, 06 de maio de 2025. 
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